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NOTA PONTO "I" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes 

Assunto: Projeto de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO que altera o Regulamento (UE) n.º 654/2014 relativo ao 
exercício dos direitos da União tendo em vista a aplicação e o 
cumprimento das regras do comércio internacional (primeira leitura) 

- Decisão de recorrer ao procedimento escrito para a adoção do ato 
legislativo 

= Declarações comuns 
  

Declaração comum da Comissão, do Conselho e do Parlamento sobre um instrumento para 

impedir e contrariar medidas coercivas adotadas por países terceiros 

A Comissão toma nota das preocupações do Parlamento e dos Estados-Membros quanto às práticas 

de certos países terceiros que procuram coagir a UE e/ou os seus Estados-Membros a tomar ou 

retirar determinadas medidas. A Comissão partilha a opinião de que tais práticas suscitam graves 

preocupações. A Comissão confirma a sua intenção de continuar a analisar um eventual instrumento 

que possa ser adotado para desencorajar ou neutralizar medidas coercivas adotadas por países 

terceiros e que permita a rápida adoção de contramedidas desencadeadas por tais ações. A 

Comissão tenciona prosseguir a sua avaliação e, com base nessa avaliação, tendo em conta todas as 

circunstâncias pertinentes, adotar uma proposta legislativa prevendo um mecanismo que permita 

impedir ou neutralizar essas medidas em conformidade com o direito internacional. Como 

anunciado na carta de intenções da presidente da Comissão dirigida ao presidente do Parlamento e 

ao presidente em exercício do Conselho, de 16 de setembro de 2020, a Comissão adotará a 

proposta, em qualquer caso, o mais tardar até ao final de 2021, ou antes, se tal se revelar necessário 

em resultado de medidas coercivas tomadas por um país terceiro.  
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O Conselho e o Parlamento Europeu tomam nota da intenção da Comissão de apresentar uma 

proposta de instrumento para impedir e contrariar as medidas coercivas adotadas por países 

terceiros. Ambas as instituições estão empenhadas em desempenhar o seu papel institucional 

enquanto colegisladores e examinar a proposta em tempo útil, tendo em conta as obrigações da 

União ao abrigo do direito internacional público e do direito da OMC, bem como as evoluções 

pertinentes do comércio internacional. 

 

Declaração do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão 

A União continua empenhada numa abordagem multilateral da resolução de litígios internacionais, 

no comércio baseado em regras e na cooperação internacional, a fim de alcançar os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas. A União cooperará em todos os esforços 

destinados a reformar o mecanismo de resolução de litígios da OMC, que possam garantir o 

funcionamento eficaz do Órgão de Recurso da OMC. 
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